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REENERGISA GERAÇÃO FOTOVOLTAICA III S.A. 

CNPJ: 36.521.478/0001-04 

NIRE: 31.300.130.355 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2024 

1. Data, hora e local: Aos 26 dias do mês de junho de 2024, às 12:00 horas, de 

forma exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na Avenida 

Maria Silva Garcia, 303, Marileusa (Lot. Convencional), CEP 38.406-634, 

Uberlandia, estado de Minas Gerais. 

 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos 

termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença 

da acionista representando a totalidade do capital social votante da Companhia, 

conforme se verifica das assinaturas do Livro Presença de Acionistas, 

constituindo, portanto, quórum legal para instalação e deliberação das matérias 

constantes da ordem do dia. 

3. Mesa: Presidente, Sr. Maurício Perez Botelho; e Secretária, Sra. Jaqueline Mota 

F. Oliveira. 

4. Ordem do dia: (i) Apreciar a renúncia apresentada pelo Sr. Gustavo Malagoli 

Buiatti, ao cargo de Diretor de Desenvolvimento de Negócios e Tecnologia; (ii) 
deliberar sobre a alteração do Parágrafo Terceiro do Artigo 9º do Estatuto Social; 

e (iii) aprovar a consolidação da nova redação do Estatuto Social da 

Companhia. 

5. Deliberações: Pela acionista representando a totalidade do capital social 

votante da Companhia, foram tomadas as seguintes deliberações: 

5.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de 
sumário, nos termos do art. 130, §1º da LSA. 

 
5.2. Receber a renúncia apresentada pelo Sr. Gustavo Malagoli Buiatti, ao 

cargo de Diretor de Desenvolvimento de Negócios e Tecnologia, 
expressando os agradecimentos da Companhia pelos serviços prestados 
durante o período em que atuou nessa função. 

5.3. Em função das deliberações do item acima, os acionistas presentes 
aprovam a alteração do caput do parágrafo 3º do artigo 9º do Estatuto Social 
da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º 

Parágrafo Terceiro – No caso de vacância definitiva de cargo da 

Diretoria, o Diretor Presidente poderá, a seu critério, nomear um 

substituto para assumir o cargo até a próxima eleição promovida pela 

próxima Assembleia de Acionistas, ou decidir por deixar o cargo vago 

até a nomeação do sucessor.” 
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5.4. Aprovar a consolidação da nova redação do Estatuto Social da Companhia, 
que faz parte integrante desta ata como Anexo I. 

 
6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando 

manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi 

dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos 

membros da Mesa. Mesa: as) Maurício Perez Botelho – Presidente; as) 

Jaqueline Mota F. Oliveira – Secretária; Acionista: as) Alsol Energias 

Renováveis S.A. – representada pelo procurador João Paulo Moraes e Silva 

Paes de Barros. 

 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata 

lavrada no Livro de Atas das Assembleias 

Gerais da Companhia. 

 

 
Jaqueline Mota F. Oliveira 

Secretária 
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ANEXO I 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REENERGISA GERAÇÃO FOTOVOLTAICA III S.A. 

REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2024 
 

ESTATUTO SOCIAL 
REENERGISA GERAÇÃO FOTOVOLTAICA III S.A. 

CNPJ: 36.521.478/0001-04 
NIRE: 31.300.130.355 

 

 
CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FILIAIS, OBJETO E DURAÇÃO 

 
Artigo 1º - A Reenergisa Geração Fotovoltaica III S.A. é uma companhia fechada 

regida pelo presente Estatuto e pelas leis vigentes, tendo sua sede e foro na Cidade 

de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Av. Maria Silva Garcia, nº 403, Granja 

Marileusa, CEP 38.406-634 (“Companhia”). 

 
Parágrafo único – Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá abrir e encerrar 

filiais, estabelecimentos, escritórios, agências de representação, em qualquer parte 

do território nacional ou no exterior. 

 
Artigo 2º - A Companhia tem o objeto social específico de desenvolver, implantar e 

explorar uma usina solar de até 2,5 (dois vírgula cinco) MWP (megawatt pico) ("Usina 

Solar"), no município de Itaobim, Estado de Minas Gerais, em conformidade com o 

disposto nas Resoluções Normativas n. 482/2012 e n. 687/2015 da ANEEL, e, ainda, 

nos termos e condições definidas consensualmente neste Estatuto Social. 

 
Parágrafo único - A exploração da Usina Solar será realizada através de locação a 

terceiros de equipamentos para geração, transmissão e distribuição de energia solar 

fotovoltaica. 

 
Artigo 3º - A Companhia poderá ampliar suas atividades a todo e qualquer ramo que, 

direta ou 

indiretamente, tenha relação com seus objetivos sociais. 

 
Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 
CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 

R$ 24.052.593,20 (vinte e quatro milhões, cinquenta e dois mil, quinhentos e noventa e 

três reais e vinte centavos) dividido em 10.334.065 (dez milhões, trezentas e trinta e 

quatro mil, sessenta e cinco) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11906530 em 14/08/2024 da Empresa REENERGISA GERACAO FOTOVOLTAICA III S.A., Nire 31300130355 e
protocolo 244884781 - 07/08/2024. Efeitos do registro: 14/08/2024. Autenticação: 112FF966D2BB3AD2D8BBB9848AE6351E58A09AA6. Marinely
de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/488.478-1 e o
código de segurança WkM2 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/08/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 5/14



Parágrafo Primeiro - As ações são indivisíveis em relação à Companhia. 

 
Parágrafo Segundo - As ações da Companhia poderão ser conversíveis de uma 

espécie em outra, desde que mediante aprovação dos acionistas representando a 

totalidade do capital social. 

 
Parágrafo Terceiro - Por deliberação de acionistas titulares de ações que representem 

a maioria do capital social da Companhia, poderão ser criadas ações preferenciais 

nominativas, com as preferências e vantagens que lhe forem atribuídas pela 

Assembleia Geral que aprovar sua emissão. 

 
CAPÍTULO III 

ASSEMBLEIAS GERAIS DOS ACIONISTAS 

Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos quatro primeiros 

meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os 

interesses sociais o exigirem. 

 
Parágrafo Primeiro – A mesa da Assembleia Geral será composta de um presidente e 

um secretário, sendo aquele escolhido por aclamação ou eleição e este nomeado pelo 

presidente da Assembleia Geral, a quem compete dirigir os trabalhos, manter a ordem, 

suspender, adiar e encerrar as reuniões. 

 
Parágrafo Segundo – Os representantes legais e os procuradores constituídos, para 

que possam comparecer às assembleias, deverão fazer a entrega dos respectivos 

instrumentos de representação ou mandato na sede da Companhia, até 48 (quarenta e 

oito) horas antes da reunião. 

 
Parágrafo Terceiro – Quinze dias antes da data das assembleias, ficarão suspensos 

os serviços de transferências, conversão, agrupamento e desdobramento de 

certificados. 

 
CAPÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 7º – A Companhia será administrada por uma Diretoria. 

 
Artigo 8º – A remuneração global da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral e sua 

divisão entre os membros será determinada pela Diretoria. 

 
Artigo 9º – A Diretoria será composta de um Diretor Presidente, um Diretor 

Administrativo- Financeiro e um Diretor de Desenvolvimento de Negócios e Tecnologia, 

todos residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia 

Geral, com mandato por 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Findos, normalmente, os 

mandatos, permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos. 
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Parágrafo Primeiro – Admitir-se-á a existência de até um cargo vago na Diretoria, 

podendo a 

Assembleia Geral determinar o exercício cumulativo, por um, das atribuições de outro 

diretor. 

 
Parágrafo Segundo – Na ausência ou no impedimento de qualquer dos Diretores, suas 

atribuições serão exercidas pelo Diretor que dentre os demais seja escolhido e 

designado pela Assembleia Geral. 

 
Parágrafo Terceiro – No caso de vacância definitiva de cargo da Diretoria, o Diretor 

Presidente poderá, a seu critério, nomear um substituto para assumir o cargo até a 

próxima eleição promovida pela próxima Assembleia de Acionistas, ou decidir por deixar 

o cargo vago até a nomeação do sucessor. 

 
Parágrafo Quarto – A Diretoria se reunirá sempre que necessário, mediante 

convocação de qualquer de seus membros e com a presença da maioria deles, 

cabendo ao Diretor-Presidente presidir as reuniões. 

 
Parágrafo Quinto: Compete à Diretoria: 

 
1) Representar a Companhia, em Juízo ou fora dele, em todos os atos 

necessários à condução do objeto social, bem como perante os acionistas, 

público em geral, empresas privadas e Administração Pública e no 

relacionamento com quaisquer entidades; 

 
2) Elaborar as demonstrações financeiras e o Relatório de Administração da 

Companhia, submetendoos à auditoria independente e à aprovação dos 

acionistas; 

 
3) Estabelecer políticas, objetivos e diretrizes da gestão operacional; 

 
4) Implementar as diretrizes estratégicas e a orientação geral dos negócios da 

Sociedade; 

 
5) Propor e executar os planos de negócios, os orçamentos anuais e os planos 

de longo prazo, neles incluídos investimentos e desinvestimentos, aquisições 

e alienações de bens do ativo permanente, a entrada em novos ramos de 

negócios e os limites máximos de endividamento; 

 
6) Analisar a performance geral da Companhia acompanhando os desvios dos 

planos e executando medidas corretivas; 

 
7) Propor para aprovação dos acionistas a participação, ou aumento de 

participação da Companhia no capital de outras empresas, bem como, a 

alienação total ou parcial dessa participação; 
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8) Propor aumento do Capital Social ou redução de capital da Companhia, 

transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da 

Companhia submetendo à aprovação dos acionistas; 

 
9) Propor a estrutura da diretoria da Companhia para aprovação dos acionistas, 

observadas as disposições legais; 

 
10) Propor, observar e cumprir a política de gestão de riscos; 

 
11) Aprovar o plano de cargos, o quadro pessoal, a tabela de remuneração e o 

regulamento de pessoal da Sociedade, observada a Política de 

Remuneração; 

 
12) Executar as ações de responsabilidade Social e Ambiental da Companhia, 

considerando estas dimensões na definição dos negócios e operações e 

avaliando a sua efetiva contribuição para a sociedade onde atua; 

 
13) Observar a arquitetura da marca e fortalecer os atributos desejados da marca 

e a imagem institucional; 

 
14) Aprovar o estabelecimento de representação da Companhia em qualquer 

parte do território nacional; 

 
15) Aprovar, por meio de ata da Diretoria, a constituição de ônus reais sobre bens 

da Companhia e qualquer outra forma de outorga de garantias para 

concessão de garantias em seu favor, sendo vedadas tais prestações de 

garantias a qualquer pessoa física ou jurídica que não em benefício da própria 

Companhia; 

 
16) Reunir mediante convocação por escrito do Diretor Presidente ou de qualquer 

um de seus membros, decidindo por maioria de votos, presente a maioria dos 

Diretores, cabendo ao Diretor Presidente além do voto comum, o de 

qualidade. Na ausência do Diretor Presidente, a prerrogativa de proferir voto 

de qualidade, será transferida ao Diretor Administrativo-Financeiro; 

 
17) Deliberar sobre assuntos julgados pelo Diretor Presidente ou pelos demais 

Diretores, como de competência colegiada da Diretoria ou a ela atribuídos 

pela Lei, pelo Estatuto Social ou pela Assembleia Geral de Acionistas; 

 
18) Cumprir o objeto social e as atividades, limites e responsabilidades 

constantes neste Estatuto Social; e 

 
19) Exercer outras atividades que lhe sejam cometidas pela Lei, pelo Estatuto 

Social, pela Assembleia Geral, pela Diretoria, pelos regimentos, normas, 

políticas e diretrizes. 
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Artigo 10 – Ao Diretor-Presidente competirá: (a) administrar e gerir os negócios sociais 

da Companhia; (b) emitir e aprovar normas e regulamentos internos que julgar úteis ou 

necessários; e (c) outros atos da administração geral da Companhia. 

 
Artigo 11 – Ao Diretor Administrativo - Financeiro competirá (a) coordenar a elaboração 

do relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia; (b) 

coordenar as atividades financeiras da Companhia; e (c) coordenar as atividades 

administrativas e de recursos humanos da Companhia. 

 
Artigo 12 – Ao Diretor de Desenvolvimento de Negócios e Tecnologia competirá (a) 

coordenar e supervisionar as atividades técnicas e operacionais da Companhia; (b) 

viabilizar a comercialização dos produtos (vendas e marketing); (c) representar a 

Companhia externamente (advocacy); (d) prospectar, fomentar e desenvolver novos 

negócios; (e) promover o desenvolvimento tecnológico e científico da Companhia; e (f) 

apoiar no desenvolvimento do plano estratégico da empresa. 

 
Artigo 13 – A Companhia obrigar-se-á: 

 
a) pela assinatura de dois de seus Diretores em conjunto, nos atos de 

constituição de procuradores que atuarão em nome da Companhia, com exceção para 

as procurações outorgadas a advogados, as quais poderão ser outorgadas de acordo 

com o disposto no item (ii) da alínea “c” abaixo. No instrumento de mandato que 

designar tais procuradores, deverão constar poderes específicos para os atos ou 

operações que poderão praticar os mandatários, bem como a duração do mandato. 

 
b) pela assinatura conjunta de (i) dois Diretores; ou (ii) um Diretor e de um 

procurador, de acordo com a extensão dos poderes que a estes houverem sido 

conferidos, ou (iii) por 02 procuradores nomeados na forma da alínea “a” acima, desde 

que pelo menos um dos mandatários esteja investido nos cargos de diretores 

estatutários, gerente, coordenadores, superintendente ou diretor empregado de seus 

acionistas, controladas ou coligadas, e deverá ser especificado no instrumento de 

mandato um limite de alçada e o cargo ocupado pelos outorgados. Além disso, o 

instrumento de mandato deverá constar a extensão dos poderes outorgados, bem como 

o prazo do mandato. 

 
c) pela assinatura de quaisquer dos Diretores em exercício ou procurador nomeado na 

forma da alínea “a” acima, isoladamente, para a: 

 
(i) prática de atos de rotina perante repartições públicas federais, estaduais e 

municipais, autarquias, a Receita Federal do Brasil e seus postos, inspetorias e 

agências, empresas públicas e de economia mista, o Banco Central do Brasil, e suas 

carteiras, a assinatura de recibos por pagamento à Companhia, através de cheques em 

favor desta, atos como representante ou preposto em Juízo ou Tribunais, endosso de 

cheques apenas para depósito em conta bancária da Companhia e a emissão e 

endosso de faturas e outros títulos de crédito exclusivamente para cobrança bancária 

e consecutivo depósito em conta da Companhia. 
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(ii) constituição de procuradores para atuação em processos judiciais e 

administrativos de interesse da Companhia, com os poderes da cláusula “ad judicia” e 

“et extra”, bem como, quando de tais poderes se encontrarem investidos, os de receber 

citação, confessar, transigir, desistir, receber e dar quitação e firmar compromisso, para 

atuarem, em conjunto ou isoladamente. Tais procurações poderão ter prazo 

indeterminado de duração e poderão autorizar o substabelecimento. 

 
(iii) nomeação de prepostos da Companhia para representá-la em quaisquer 

questões junto à Justiça do Trabalho, nos termos da Lei. 

 
Parágrafo primeiro –A prática dos atos fora do curso normal dos negócios da 

Companhia, deverá haver autorização expressa da Assembleia Geral que poderá 

autorizar que qualquer Diretor ou procurador a ser constituído na forma da alínea “a” 

acima, representem isoladamente a Companhia, independentemente das demais 

disposições deste artigo 13. 

 
Parágrafo segundo – Para todos os demais atos, contratos e documentos não 

mencionados neste artigo 

13 que criem obrigações para a Companhia ou exonerem terceiros de obrigações para 

com ela e que não dependam de prévia autorização da Assembleia Geral, serão 

necessárias as assinaturas de dois Diretores em conjunto, ou a de um só procurador 

nomeado na forma da alínea “a”. 

 
CAPÍTULO V 

CONSELHO FISCAL 

Artigo 14 – A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) a 5 (cinco) 

membros efetivos e suplentes em igual número, o qual entrará em funcionamento nos 

exercícios sociais em que for instalado pela assembleia geral que eleger os respectivos 

titulares, fixando-lhes a remuneração. 

 
Artigo 15 – Os conselheiros fiscais terão as atribuições previstas em lei e, nos casos 

de ausência, impedimento ou vacância, serão substituídos pelos suplentes. 

 

 
CAPÍTULO VI 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DISTRIBUIÇÃO 
DOS RESULTADOS 

 
Artigo 16 – O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano. 

 
Artigo 17 – As demonstrações financeiras e a destinação dos resultados obedecerão 

às prescrições legais e às deste Estatuto Social. 

 
Parágrafo único – A Companhia levantará balanços semestrais, podendo fazê-lo 

também, a critério da administração, trimestralmente ou em períodos menores. A 

Diretoria poderá deliberar sobre a declaração de dividendos intermediários à conta do 
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lucro apurado em balanço semestral ou em períodos menores, observados, neste 

último caso os limites legais. 

 
Artigo 18 – Satisfeitos os requisitos e limites legais, os administradores da Companhia 

terão direito a uma participação de até 10% (dez por cento) sobre os resultados do 

período, após deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de 

renda. A Assembleia Geral decidirá sobre a distribuição desta quota entre os Diretores, 

bem como o percentual a ser distribuído. 

 
Artigo 19 – Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados na 

constituição de reserva legal de que trata o art. 193 da Lei nº 6.404/76. 

 
Artigo 20 – A Companhia distribuirá, entre todas as espécies de suas ações, como 

dividendo obrigatório, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, 

ajustado nos termos do art. 202, da Lei n.° 

6.404/76. 

 
Artigo 21 – Após as destinações mencionadas nos artigos anteriores, o saldo do lucro 

líquido será levado à conta de uma reserva, limitada a 80% (oitenta por cento) do 

capital, para renovação e ampliação de instalações e para investimentos, com a 

finalidade de assegurar o desenvolvimento das atividades sociais, ou terá outra 

destinação que, pela Assembleia Geral, lhe for dada. 

 
CAPÍTULO VII 

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

Artigo 22 – A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção, nos casos 

previstos em lei. 

Durante o período de liquidação será mantida a Diretoria, competindo-lhe nomear o 

liquidante. 

 
*** 
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